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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2026 

 

1. Data, Hora e Local da Assembleia: Aos 24 dias do mês de abril de 2026, 

às 09 horas, na sede social do BANCO BMG S.A., localizada na Avenida Presidente 

Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 9º andar, Sala 94, Bloco 04; 10º andar, Sala 101, Parte, 

Bloco 01; Sala 102, Parte, Bloco 02; Sala 103, Bloco 03 e Sala 104, Bloco 04; e 14º andar, 

Sala 141, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova 

Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). 

 

2. Convocação e Presenças: Tendo sido os editais de convocação publicados 

no Jornal Empresas & Negócios de São Paulo, nas edições dos dias 24, 25 e 26 de março 

de 2026, a Assembleia Geral Ordinária foi instalada, em primeira convocação, com a 

presença de acionistas titulares de 92,99% das ações ordinárias e 40,83% das ações 

preferenciais sem direito a voto de emissão da Companhia. Presentes, ainda, Sr. Fábio de 

Oliveira de Araújo, CRC nº 1SP241313/O-3, representante da Pricewaterhouse Coopers 

Auditores Independentes e Roberto Faldini, representante do Conselho Fiscal da 

Companhia. 

 

3. Mesa: Os trabalhos da Assembleia foram presididos pelo Sr. Marco Antonio 

Antunes, que convidou a Sra. Luciana Buchmann Freire para secretariar os trabalhos. 

 

4. Ata em forma sumária: Os acionistas autorizaram a lavratura da ata em 

forma sumária e sua publicação sem assinaturas, nos termos do artigo 130, §1º e §2º da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 

 

5. Ordem do Dia: Exame e discussão a respeito das seguintes matérias:  

 

5.1 Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório 

da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, acompanhadas do 

parecer dos Auditores Independentes, do Comitê de Auditoria e do Conselho Fiscal, 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025; 

 



5.2 Examinar, discutir e votar a destinação do lucro líquido apurado com relação 

ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025 e ratificar a declaração de juros 

sobre o capital próprio aos Acionistas da Companhia; 

 

5.3 Definir o número de membros que comporão o Conselho de Administração 

da Companhia e elegê-los para um mandato de 2 (dois) anos, o qual se encerrará na data 

da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações 

financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2027; 

 

5.4 Eleger os membros efetivos e suplentes do Conselho Fiscal da Companhia 

para um mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser 

realizada em 2027; e 

 

5.5 Fixar a remuneração anual e global dos administradores da Companhia, bem 

como a remuneração dos membros do Conselho Fiscal. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas presentes apreciaram as matérias 

constantes da ordem do dia e deliberaram, sem quaisquer restrições ou reservas o que 

segue: 

 

6.1 Aprovar, por 70.547.397 votos a favor e 285.441.129 abstenções, o 

Relatório da Administração, inclusive os atos praticados pelos administradores, bem 

como as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos 

Auditores Independentes, do Comitê de Auditoria e do Conselho Fiscal, conforme 

publicados no Jornal Empresas & Negócios de São Paulo, em sua edição de 27 de 

fevereiro de 2026, os quais foram apreciados pelo Conselho de Administração em reunião 

realizada em 19 de março de 2026, que recomendou sua aprovação.  

 

6.2 Tendo em vista que a Companhia apurou lucro líquido no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, no valor de R$ 560.685 mil (quinhentos e sessenta 

milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil reais) aprovar por 355.988.526 votos a favor, a 

seguinte destinação: 

 

(i) o montante de R$ 28.034 mil (vinte e oito milhões e trinta e quatro mil reais), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, será destinado à conta 

da reserva legal da Companhia, em atendimento ao previsto no artigo 193 da Lei 

das Sociedades por Ações; 

 



(ii) o montante de R$ 323.619 mil (trezentos e vinte e três milhões, seiscentos e 

dezenove mil reais) será atribuído ao pagamento de juros sobre o capital próprio 

aos acionistas da Companhia e imputado ao dividendo mínimo obrigatório, 

conforme deliberado nas Reuniões do Conselho de Administração realizadas em 

27 de março de 2025, 15 de julho de 2025, 04 de novembro de 2025, 27 de 

novembro de 2025 e 11 de dezembro de 2025; e  

 

(iii) o montante de R$ 209.032 mil (duzentos e nove milhões e trinta e dois mil reais), 

correspondente ao saldo remanescente do lucro líquido apurado após as 

destinações descritas nos itens (i) e (ii) acima, será destinado à reserva de lucros.  

 

6.3 Aprovar, por 355.988.526 votos a favor, que o Conselho de Administração 

será composto por 9 (nove) membros, todos com prazo de mandato de 2 (dois) anos, o 

qual se encerrará na data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre 

as contas e demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de 

dezembro de 2027, permanecendo em seus cargos até a investidura de novos eleitos.  

 

6.4 Consignar que não foi atingido o quórum necessário para a eleição em 

separado para membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 141, §4º da 

Lei das Sociedades por Ações. 

 

6.5 Aprovar, por 229.187.746 votos a favor e 126.800.780 abstenções, a 

reeleição dos atuais 9 (nove) membros do Conselho de Administração da Companhia, a 

saber: (i) RICARDO ANNES GUIMARÃES, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da Carteira de Identidade nº M-1.339.026, expedida pela SSP/MG, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 421.402.186-04, residente e domiciliado na cidade de Belo 

Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Rua Tomé de Souza, nº 

669, 5º Andar - Parte, Bairro Savassi, CEP: 30140-131; (ii) JOSÉ EDUARDO 

GOUVEIA DOMINICALE, brasileiro, casado, bacharel em direito, portador da 

Carteira de Identidade nº 10.332.967-5, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 

o nº 165.192.288-85, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte, Estado de 

Minas Gerais, com endereço comercial na Rua Tomé de Souza, nº 669, 5º Andar - Parte, 

Bairro Savassi, CEP: 30140-131; (iii) ÂNGELA ANNES GUIMARÃES, brasileira, 

divorciada, socióloga, portadora da Carteira de Identidade nº M-1.414.160, expedida pela 

SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o nº 375.156.836-00, residente e domiciliada na cidade 

de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, com endereço comercial na Rua Tomé de 

Souza, nº 669, 5º Andar - Parte, Bairro Savassi, CEP: 30140-131; (iv) ANTÔNIO 

MOURÃO GUIMARÃES NETO, brasileiro, divorciado, administrador de empresas, 

portador da Carteira de Identidade RG nº M-435.156, expedida pela SSP/MG, inscrito no 



CPF/MF sob o nº 325.371.236-20, com endereço comercial na Rua Tomé de Souza, nº 

669, 5º Andar - Parte, Bairro Savassi, CEP: 30140-131; (v) MARCO ANTONIO 

ANTUNES, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Carteira de Identidade nº 

7.669.530, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 002.975.098-96, residente 

e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio 

Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição; (vi) OLGA 

STANKEVICIUS COLPO, brasileira, psicóloga, portadora da Carteira de Identidade nº 

5.472.441-74, expedida pela SSP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o nº 216.118.408.30, 

residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 

comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, 

Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, na cidade 

de São Paulo, estado de São Paulo; (vii) DORIVAL DOURADO JUNIOR, brasileiro, 

casado, administrador de empresas, portador da Carteira de Identidade nº 6972294, 

expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 914.735.788-68, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio 

Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila Nova Conceição, na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo; (viii) FLAVIO DIAS FONSECA DA SILVA, brasileiro, casado, 

engenheiro, portador da cédula de identidade nº 24.763.700-2 - SSP-SP e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 272.330.958-41, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-000, Bairro Vila 

Nova Conceição; e (ix) GUEITIRO MATSUO GENSO, brasileiro, divorciado, 

administrador, portador da cédula de identidade RG nº 53.880.494-4 - SSP-SP e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, nº 1.830, 14º andar, Bloco 01, Condomínio Edifício São Luiz, CEP 04543-

000, Bairro Vila Nova Conceição. 

 

6.6 Registra-se que os membros do Conselho de Administração da Companhia, 

ora reeleitos, (i) informaram à Companhia que preenchem as condições de elegibilidade 

previstas no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, no Anexo K da Resolução CVM 

nº 80/2022 e na Resolução CMN n° 4.970/2021 e (ii) tomarão posse no cargo para o novo 

mandato após homologação de sua eleição pelo Banco Central do Brasil. Registra-se, 

ainda, que Olga Stankevicius Colpo, Dorival Dourado Junior, Flavio Dias Fonseca da 

Silva e Gueitiro Matsuo Genso, acima qualificados, atendem aos critérios de 

independência dispostos no Estatuto Social da Companhia, enquadrando-se como 

membros independentes do Conselho de Administração da Companhia. 



 

6.7 Os acionistas preferencialistas da Companhia apresentaram os seguintes 

candidatos para o Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161, §4º, ‘a’ da Lei das 

Sociedades por Ações: LUCIANO LUIZ BARSI, brasileiro, casado, contador, portador 

da Cédula de Identidade RG nº 18.558.517-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

082.430.928-62, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Líbero Badaró, nº 425, 16º andar, Centro, CEP 01009-905, como membro efetivo; e 

JEAN CARLO MILANEZ MELO, brasileiro, executivo, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 11971667, inscrito no CPF/MF sob o n° 050.391.546-74, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luiz 

Carlos Berrini, nº 1376, CEP 04571-936, como membro suplente. 

 

6.8 Ato contínuo, os acionistas preferencialistas presentes à Assembleia, por 

10.023.287 votos a favor, 43.564 votos contrários e 35.271 abstenções, decidiram eleger 

em votação em separado, LUCIANO LUIZ BARSI e JEAN CARLO MILANEZ 

MELO, acima qualificados, na qualidade de membro efetivo e membro suplente, 

respectivamente.   

 

6.9 Os acionistas detentores de ações ordinárias da Companhia, após a análise 

dos membros efetivos e suplentes indicados, bem como das informações apontadas nos 

itens 7.3 a 7.6 do Formulário de Referência para cada um dos referidos membros, 

decidiram eleger, por 355.988.526 votos a favor: 

 

(i) ROBERTO FALDINI, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 

da Carteira de Identidade nº 3.182.138-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

070.206.438-68, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua General Mena Barreto, 477, apartamento 31, Jardim Paulista, CEP 

01433-010, como membro efetivo e; FERNANDO MARQUES CLETO 

DUARTE, brasileiro, solteiro, economista, portador da Carteira de Identidade 

nº 6.152.173 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.752.878-68, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Guararapes, 

78, Apartamento 174, Brooklin, CEP 04561-000, como membro suplente; e 

 

(ii) FERNANDO ANTÔNIO FRAGA FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, 

portador do da Carteira de Identidade nº MG1.122.979 SSMG, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 566.968.176-20, residente e domiciliado na Alameda Serra dos 

Órgãos, 115, CEP 34000-000, na cidade de Nova Lima, estado de Minas Gerais, 

como membro efetivo; e MIRTES KINUKO YAMAMOTO, brasileira, 

solteira, administradora pública, portadora da Carteira de Identidade nº 



7.904.029-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 940.224.708-44, residente e 

domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua José Antônio 

Coelho, 45, apartamento 164, Vila Mariana, CEP 04011-060, como membro 

suplente. 

 

6.10 Fica registrado que, cada membro do Conselho Fiscal da Companhia, ora 

eleito, apresentou à Companhia declaração de desimpedimento, bem como a declaração 

que preenche as condições constantes na Resolução CMN n° 4.970/2021. Cada membro 

do Conselho Fiscal da Companhia ora eleito tomará posse em seu cargo para o novo 

mandato somente após a homologação da presente eleição pelo Banco Central do Brasil, 

mediante a assinatura dos termos de posse em livro próprio.  

 

6.11 Aprovar, por 229.187.746 votos a favor e 126.800.780 abstenções, que a 

verba anual global para remuneração dos administradores da Companhia no exercício 

social de 2026 será de até R$ 139.072.197,29 (cento e trinta e nove milhões, setenta e 

dois mil, cento e noventa e sete reais e vinte e nove centavos).  

 

6.12 Aprovar, por 355.988.526 votos, nos termos do artigo 162, §3º da Lei das 

Sociedades por Ações, que a verba anual global para remuneração global dos membros 

do Conselho Fiscal da Companhia no exercício social de 2026 será de até R$ 927.802,71 

(novecentos e vinte e sete mil, oitocentos e dois reais e setenta e um centavos). 

 

7. ENCERRAMENTO E LAVRATURA DA ATA: Nada mais havendo a 

ser tratado, foi encerrada a Assembleia Geral Ordinária, da qual se lavrou a presente ata 

em forma de sumário, nos termos do artigo 130, Parágrafo 1º da Lei 6.404/76, cuja 

original foi lavrada no Livro de Registro de Atas de Assembleias Gerais da Sociedade, 

lida e assinada por todos os acionistas presentes, ficando autorizada a sua publicação. 

 

8. ASSINATURAS: Mesa: Marco Antonio Antunes – Presidente. Luciana 

Buchmann Freire – Secretária. Acionistas e Usufrutuários Presentes: Espólio de Flávio 

Pentagna Guimarães (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Regina 

Annes Guimarães (Usufrutuária de ações da Rivage Participações Ltda. - p.p. Eduardo 

Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Ângela Annes Guimarães (Usufrutuária de 

ações da Água Boa Participações Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella 

Hougaz). Ricardo Annes Guimarães (Usufrutuário de ações da São Judas Tadeu 

Participações Ltda. - p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Antônio 

Mourão Guimarães Neto. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). BMG 

Participações S.A. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). RAJ 

Participações S.A. (p.p. Eduardo Fiorucci Vieira e Samia Borella Hougaz). Acionistas 



por meio de Boletim de Voto à Distância: Adeilton Rigaud Lucas Santos; Ademilson 

Balloni; Adrian Luiz Bulzan dos Reis; Adriano Augusto Antongiovanni; Airton 

Vanderlei Von Ah; Alaska Permanent Fund; Alberto Deodato de Mello; Alberto Ribeiro 

da Motta; Alberto Rodolfo Goncalves; Alberto Vieira da Silva Junior; Alcides Alberto de 

Camargo; Alessandro Dalla Vecchia; Alexandre Cesar Benedito Pedroso; Alexandre da 

Cunha Lima; Alexandro Claudio Mastellini; Alfredo Jose Dixini; Alfredo Luiz Lorenci; 

Alisson Felix Neri Santos; Allann Fank Andrade; Altamir Santos Filho; American 

Century Etf Trust - Avantis Emerging Markets Equity Etf - Citibank DTVM SA; 

American Century Etf Trust - Avantis Emerging Markets Equity Fund - Citibank DTVM 

SA; American Century Etf Trust - Avantis Emerging Markets Small Cap Equity Etf - 

Citibank DTVM SA; American Century Etf Trust - Avantis Emerging Markets Ex-China 

Equity Etf - Citibank DTVM SA; American Century Etf Trust-Avantis Responsible Eme; 

Andre Luis Canario da Conceicao; Andre Luiz de Rezende; Andre Luiz Silva Oliveira; 

Andressa Rego Santos; Andrey Vicente da Luz; Ania Maria Souza Silva Alves; Antonio 

de Oliveira Souza Junior; Antonio Fernandes da Silva Fil; Antonio Inacio da Rocha; 

Antonio Laudeci Mantovani; Antonio Paulo Lima de Carvalho; Bruno Forte de Sousa; 

Bruno Jordao Inacio; Bruno Silva Vieira; Carlos Alberto Prestes de Moraes; Carlos 

Antonio Takla; Carlos Augusto de Almeida Pavanelli; Carlos Augusto Fernandes Alves 

Deanhaiha; Carlos Fonseca Avila; Carlos Henrique Camara Reis; Carlos Henrique Rufino 

dos Santos; Carlos Roberto Duarte Pinto; Cassyus Pereira Lobo; Celio de Jesus; Chogo 

Iraha; Cintia Marino Diniz; City Of New York Group Trust; Claudinei Galani Pereira; 

Cristian Girolamo Lisciandrello; Daniel Alves da Silva; Daniel Lopes Cruz; Danyanne 

Azevedo Evangelista; Davi Rodrigues da Silva; David Bastos; Deividi Fernando da Silva 

Moreira; Diego Paraizo Garcia; Dimensional Emerging Mkts Value Fund; Ediney Jandre; 

Edmea Andrade de Azevedo Oliveira; Edson Roberto Buchetti; Edvandro Amancio dos 

Santos; Elite Jose Sandri; Emer Mkts Core Eq Port Dfa Invest Dimens Grou; Emilio 

Carlos Rodriguez Fajin; Erasmo Gongora Munuera; Everton Hermes Souza Alves; 

Fabiano Carlos do Amaral; Fabiano Ramos; Felipe Souza; Fernanda Lanna Verillo; 

Fernando Augusto Bevilacqua; Fernando Basilio Silva Fraga; Fernando Costa Vieira; 

Fernando Mario Preihs Guimaraes; Fernando Silva Santos; Flavio Henrique Lourenco; 

Francisco Carlos do Nascimento Sobral Fo; Francisco Gustavo Horst; Francisco Marcio 

Marques da Silva; Francisco Redson Sales da Costa; Frederico Prado Martins; Gabriel 

Pompeu de Souza; Gaspar Garcia da Silva; Genivaldo Pereira da Silva Junior; Geraldo 

de Medeiros Junior; Gerson Luiz de Abreu Henriques; Gilbert Vinicius Fiorato; Gilmar 

Paz Santiago; Gleydson Publio Azevedo; Gustavo Talaveira da Silva; Haniel Pimentel 

Mota; Henrique Bouduard Mendes Drovand; Hugo Paulo de Abreu; Igor Ramos de 

Oliveira; Igor Tadeu Avila Barros; Jackson Ecks da Luz; Jacson Mario Rosario de Moura; 

Jano Gilson Torres; Januario Arriero Borttan; Jardel Cardoso Soares; Jardiel Henrique de 

Lima Batista; Jean Carlos Batista da Silva; Jean Michel Marques da Silva; Joao Merlo 



Filho; Joel de Menezes Borges; Jorge Antonio Peregrino; Jorge Ladeia do Prado; Jose 

Claudio Pagano; Jose Henrique dos Santos; Jose Luiz Bucchi Junior; Josimar Ferreira 

Lima; Juldecy Hiyumi Martins Nakamoto; Julio Cesar Bastos Fernandes; Juscelino da 

Conceicao Inacio; Kleiton Goncalves Lovati; Lair Amaral Coelho Netto; Lais Menezes 

do Rosario; Leandro Baumel; Leandro Yoshioka; Leonardo dos Santos Silva; Lorena 

Morena Batista dos Santos; Louise Barsi; Luan de Oliveira Alves; Lucas Junio Nunes dos 

Santos; Luciana Campelo de Moraes; Luciana Maria Jordao Inacio; Luedna Dias Santos; 

Luis Lopes Ribeiro Filho; Luis Mauro Cardoso Pereira Filho; Luiz Alberto Queiroz; Luiz 

Augusto Alves da Silva; Luiz Carlos da Silva; Luiz Carlos Giampaoli da Silva; Luiz 

Felipe Sales Cavalcante; Luiz Gustavo Batista da Ponte; Luiz Gustavo Francisco Leal; 

Manoel Augusto Cordeiro Silveira; Marcelo Jovani D Almarco; Marcelo Oyamada; 

Marcio Jose de Gouveia da Costa Arantes; Marcos Antonio da Silva Rodrigues Carvalho; 

Marcos Bispo Alves; Marcos Paulo Koller Rodrigues; Marcos S Brito; Mateus Henrique 

Nery de Santana; Mauricio Fernandes Dourado; Mauricio Souto Mota; Mauro Federico 

Luis Tamagno; Melkzedekue de Moraes Alcantara Calabrese Moreira; Michael Gomes 

Ferreira Graca; Muriel Lima Araujo; Nelly Alicia Arias Chipana; Paulo Cesar Emiliano; 

Paulo Cesar Ferreira e Silva; Paulo Jose de Medeiros Coutinho Silva; Paulo Martini; 

Paulo Sergio dos Santos; Pedro Henrique Amorim de Araujo; Phi Alpha Fia; Rafael Ecke 

Tavares Busanello; Rafael Jacintho; Rafael Roberto Pardo; Rafael Vidal Marques; 

Raphael Hasse de Mendonca; Ricardo Becker Fernandes; Ricardo Jose da Silva 

Campilongo; Ricardo Ornagui de Oliveira; Rodolfo de Assis Miranda; Rodrigo de Souza 

Faustino; Rodrigo do Carmo Rampazzo; Rodrigo Verlaine Ribeiro de Souza; Rogerio 

Francisco Riter; Ronaldo Agostinho de Paula; Rovanio Bussolo; Salvador Fernandes de 

Jesus Junior; Saulo Duarte Correa; Sesiley Gualberto da Silva; Sidnei Goncalves; Thais 

Simone Procopio Silva Dixini; Thales Augusto Cordeiro da Silva; The Board 

Of.A.C.E.R.S.Los Angeles,California; Thiago Alexandre Paiares e Silva; Thiago 

Augusto Campos Ferreira; Thiago Cunha Stefani; Thiago de Oliveira Souza; Thiago 

Souza Reis; Thomas Magno de Jesus Silveira; Tiago Cesar da Silva; Toni Luciano Cirilo; 

Umberto Martins Custodio; Utah State Retirement Systems; Vanderson Cardoso; Victor 

Hugo Barbur Prandi; Wagner da Silva Azevedo; Wallison Mateus Santos Souza; 

Washington Luiz da Silva dos Santos; Wesley Diniz; Willian Araujo Carano; Wilson 

Rodrigues Chaves; Luiz Barsi Filho; Marianno de Azeredo Santos Filho. 

 

Mesa: 

 

________________________________ ________________________________ 

MARCO ANTONIO ANTUNES 

Presidente 

LUCIANA BUCHMANN FREIRE 

Secretária 

 


